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PARECER CONJUNTO Nº 966/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE
ECONÔMICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI Nº

364/21

Trata-se  de  projeto  de  lei,  de  autoria  do  nobre  vereador  Delegado
Palumbo, que dispõe sobre as normas de fiscalização dos estabelecimentos
denominados ferro-velho.

De acordo com a justificativa, o escopo da propositura é intensificar a
fiscalização  dos  estabelecimentos  comerciais  que  atuam no  ramo de  ferro-
velho, com o escopo de combater a operação irregular de material metálico,
especialmente fios e cabos elétricos oriundos de crime.

Sob o aspecto jurídico, a propositura pode seguir em tramitação, como
veremos a seguir.

Com  Efeito,  a  propositura  foi  elaborada  no  regular  exercício  da
competência  legislativa  desta  Casa,  espelhada  nos  artigos  30,  I,  da
Constituição Federal e 13, I, da Lei Orgânica, os quais conferem ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local.

A propositura  encontra  fundamento,  também,  no poder  de  polícia  do
Município,  cuja  definição  legal  encontra-se  traçada  no  art.  78  do  Código
Tributário Nacional, in verbis:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública
que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática
de ato ou abstenção de fato,  em razão de interesse público concernente à
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do
mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão
ou  autorização  do  Poder  Público,  à  tranquilidade  pública  ou  ao  respeito  à
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, que compete ao Município a
polícia administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da
vida  da  cidade.  Esse  policiamento  se  estende  a  todas  as  atividades  e
estabelecimentos  urbanos,  desde  a  sua  localização  até  a  instalação  e
funcionamento ... Para esse policiamento deve o Município indicar o proceder
do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas
por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em
geral e das diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem
como   o  modo  de  apresentação  das  mercadorias,  utilidades  e  serviços
oferecidos ao público. (in "Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros,
págs. 370,371).



Também o art.  160 da Lei  Orgânica do Município confere respaldo à
propositura, uma vez que dispõe competir  ao Poder Municipal disciplinar as
atividades econômicas desenvolvidas em seu território, in verbis:

Art.  160   O  Poder  Municipal  disciplinará  as  atividades  econômicas
desenvolvidas  em  seu  território,  cabendo-lhe,  quanto  aos  estabelecimentos
comerciais,  industriais,  de  serviços  e  similares,  dentre  outras,  as  seguintes
atribuições:

(...)

II  fixar horários e condições de funcionamento;

III  fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem
prejudiciais ao meio ambiente e ao bem-estar da população; (...)

Convém observar que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a
princípio, medidas legislativas que servirão de base para uma futura atuação
concreta da Administração nessa condição, razão pela qual é comum afirmar
que a polícia  administrativa se desdobra em uma competência legislativa e
uma competência administrativa, como entende, também, Marçal Justen Filho
(In, Curso de Direito Administrativo. 3ª edição. São Paulo: Saraiva, 2008, p.
469), nesses termos:

O  chamado  poder  de  polícia  se  traduz,  em  princípio,  em  uma
competência  legislativa.  [...]  Até  se  poderia  aludir  a  um  poder  de  polícia
legislativo para indicar essa manifestação da atuação dos órgãos integrantes
do  Poder  Legislativo,  em  que  a  característica  fundamental  consiste  na
instituição  de  restrições  à  autonomia  privada  na  fruição  da  liberdade  e  da
propriedade,  caracterizando-se  pela  imposição  de  deveres  e  obrigações  de
abstenção e de ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a estrutura essencial das
medidas de poder  de polícia  e atribui  à  Administração Pública competência
para promover a sua concretização. (grifamos)

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem ser inegável o
interesse  público  da  proposta,  razão  pela  qual  se  manifestam
FAVORAVELMENTE.

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento
nada tem a opor, FAVORÁVEL, portanto, o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, 1º de setembro de 2021.

COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E  LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

Ver. Carlos Bezerra Jr. (PSDB)

Ver. Faria de Sá (PP)

Ver. Gilberto Nascimento (PSC)

Ver. Rubinho Nunes (PSL)

Ver.ª Sandra Tadeu (DEM)

Ver. Sansão Pereira (REPUBLICANOS)
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Ver. Thammy Miranda (PL)

Ver. Toninho Vespoli (PSOL)

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ver. Arselino Tatto (PT)

Ver.ª Edir Sales (PSD)

Ver.ª Erika Hilton (PSOL)

Ver. George Hato (MDB)

Ver. Gilson Barreto (PSDB)

Ver. Milton Ferreira (PODE)

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA,
TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA

Ver. Adilson Amadeu (DEM)

Ver. Camilo Cristófaro (PSB)

Ver. Danilo do Posto de Saúde (PODE)

Ver. João Jorge (PSDB)

Ver. Marlon Luz (PATRIOTA)

Ver. Missionário José Olímpio (DEM)

Ver. Senival Moura (PT)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS)

Ver. Delegado Palumbo (MDB)

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE)

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL)

Ver. Fernando Holiday (NOVO)

Ver. Isac Felix (PL)

Ver. Jair Tatto (PT)

Ver.ª Janaína Lima (NOVO)

Ver. Marcelo Messias (MDB)

Este  texto  não  substitui  os  publicados  no  Diário  Oficial  da  Cidade  em  04/09/2021,  p.  111,  e  em
14/10/2021, p. 131

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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